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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DA DEPUTADA ARLETE SAMPAIO - GAB. 16

 
EMENDA 

EMENDA ADITIVA Nº         /2020 (p)

 

AO PROJETO DE LEI Nº 1.194/20, QUE
“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS PARA EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2021 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

 

Adite-se o seguinte §2º ao art. 19, renumerando-se o Parágrafo Único:
Art. 19........................................................
...................................................................
§2º A Lei Orçamentária Anual de 2021 deverá trazer rubricas orçamentárias

específicas destinadas ao cumprimento da META 17 do Plano Distrital de Educação –
PDE, Lei nº 5.499, de 14 de julho de 2015, além de cronograma detalhado da
previsão de liberação dos recursos relativos a equiparação salarial dos servidores das
carreiras da Secretaria de Estado de Educação, no mínimo, à média da remuneração
das demais carreiras de servidores públicos do Distrito Federal com nível de
escolaridade equivalente.

 
JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por objetivo garantir na LDO recursos para pagamento do acordo do
GDF com servidores componentes das carreiras da Secretaria de Estado da Educação no âmbito do
Distrito Federal e cumprimento da Meta 17 do PDE, conforme justificativa legal já apresentada.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.
Sala das Sessões .............................

Brasília, 23 de junho de 2020.
 

ARLETE SAMPAIO
Deputada Distrital

Documento assinado eletronicamente por ARLETE AVELAR SAMPAIO - Matr. 00130,
Deputado(a) Distrital, em 23/06/2020, às 09:31, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.



23/06/2020 SEI/CLDF - 0143503 - Emenda

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=181129&infra_sistem… 2/2

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0143503 Código CRC: C26954A7.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.arletesampaio@cl.df.gov.br

00001-00021489/2020-87 0143503v2

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0143503&crc=C26954A7

